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LEI N.° 949/2005 

"Dá denominação à via pública que especifica." 

APARECIDO GOULART, Prefeito do Município 
de Rubinéia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal APROVA e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica denominado o trecho da antiga Rodovia Euclides da 
Cunha SP-320, localizada entre o perímetro urbano da cidade de Rubinéia até o 
acesso do antigo Porto Taboado na Sede deste Município, como :- Estrada Municipal 
Joaquim Martins. 

Art. 20  As despesas decorrentes com a aplicação da presente 
Lei correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rubinéia - SP, 25 de novembro de 2005. 

sio Goulart 
Municipal 

Registrada em livro próprio e publicada, inclusive por afixação no local publico de 
costume na mesma data. 

ANTONIO ARLOS MARTINS SOARES 
C efe de Gabinete 
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